=8 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPA DE MINAS
) % CEP 36.608-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO N° 77/97.

“Suplementa e cancela dotagdes do Orgamento vigente.”
O Prefeito Municipal de Marip4 de Minas, usando de suas atribuigdes legais, previstas na
Lei Orgénica do Municipio-LOM, nos termos da Lei 360/97, e nos termos do artigo 5° daLei
335/96,
DECRETA:
Art. 1° - Fica suplementada a dotagfio do Orgamento vigente, que a seguir relaciona:

2.0 - Executivo

2.5 - Servigo Urbano e Obras Piblicas

10 - Habitagéo e Urbanismo

60 - Servigos de Utilidade Pablica

327 - Tluminagéo Pablica

105 - Ampliagéo da Rede Elétrica

4.1.1.0 - Obras e Instalagdes R$ 20.000,00

2.2 - Servigos e Finangas

03 - Administragfio ¢ Planejamento

08 - Administragdo Financeira

033 - Divida Interna

103 - Amortizagfio da Divida Interna

4.3.5.1 - Amortizagéio de Divida Contratada R$  3.500,00
R$ 23.500,00

Art. 2° - Para atender ao disposto no artigo anterior e de conformidade com a alinea “a”, do
artigo 5° da Lei Municipal n° 335/96, e de conformidade com a Lei Municipal n°360/97, fica
parcialmente cancelada a seguinte dotagfio do Orgamente vigente:

0.2 - Executivo
2.3 - Servigos de Educagéo e Cultura
08 - - Educagéio e Cultura
82 - Previdéncia
492 - Previdéncia Social a Segurados
211 - Obrigagdes Patronais
3.1.1.3 - Obrigagdes Patronais R$ 5.000,00
47 - Assisténcia a Educandos
235 - Bolsas de Estudo
206 - Apoio Financeiro a Estudantes
3.2.5.4 - Apoio Financeiro a Estudantes R$ 1.000,00
2.4 - Serv.de Sailide e Saneamento
13 - Safide e Saneamento
75 - Saiide
427 - Alimentagéo e Nutrigéo
201 - Distribui¢io de Cestas Bésicas
3.2.5.9 - Outras Transferéncias a Pessoas R$ 1.200,00

2.7 - Encargos Gerais do Municipio
15 - Assisténcia e Previdéncia
82 - Previdéncia



